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Publicações Câmara de Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 124/2023

EXONERA SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no
uso das suas atribuições legais e regimentais, em pleno exercício do seu cargo e na forma da Lei,

 

RESOLVE

 

Art. 1º - Fica exonerado o servidor Thales Silva Perdigão , ocupante do cargo
em comissão de Assessor de Gabinete I, lotado no Gabinete Parlamentar do
Vereador Ediraldo Arlindo de Freitas Ramos, a partir de 28/08/2023.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se.

Mariana, 28 de Agosto de 2023.

Edson Agostinho de Castro Carneiro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana
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Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2023 –  FORNECEDOR: COMERCIAL JORC LTDA,
inscrita no CNPJ nº 20.582.375/0001-14. OBJETO: Registro de preços para aquisição eventual e
futura  de  gêneros  alimentícios,  higiene  e  limpeza,  para  atender  as  necessidades  da  Câmara
Municipal  de  Mariana  e  dos  gabinetes  parlamentares.  PRAZO: 12 (doze)  meses,  a  contar  de
28/08/2023. VALOR GLOBAL: R$43.479,80 (quarenta e três mil quatrocentos e setenta e nove reais
e  oitenta  centavos).  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.031.0022.4001.33903000 ficha 04.
FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da
Câmara Municipal de Mariana.

 

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  09/2023  –  FORNECEDOR:  CORDIAL  GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.016.690/0001-47. OBJETO: Registro de preços para
aquisição eventual e futura de gêneros alimentícios, higiene e limpeza, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Mariana e dos gabinetes parlamentares. PRAZO: 12 (doze) meses, a contar
de 28/08/2023. VALOR GLOBAL: R$58.590,00 (cinquenta e oito mil quinhentos e noventa reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.031.0022.4001.33903000 ficha 04.  FUND. LEGAL: Lei
8.666/93 e suas alterações. Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal
de Mariana.

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2023 – FORNECEDOR: COMERCIAL VENER LTDA EPP,
inscrita no CNPJ nº 65.353.401/0001-70. OBJETO: Registro de preços para aquisição eventual e
futura  de  gêneros  alimentícios,  higiene  e  limpeza,  para  atender  as  necessidades  da  Câmara
Municipal  de  Mariana  e  dos  gabinetes  parlamentares.  PRAZO: 12 (doze)  meses,  a  contar  de
28/08/2023. VALOR GLOBAL: R$176.711,10 (cento e setenta e seis mil setecentos e onze reais e
dez centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.031.0022.4001.33903000 ficha 04. FUND.
LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara
Municipal de Mariana.

 

Publicações SAAE Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 217, de 28 de AGOSTO de 2023.
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A presente portaria dispõe sobre as diretrizes, elaboração e estruturação do
estudo técnico preliminar para aquisições de bens e contratações de serviços
e obras no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional
do município.

 

          O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana – SAAE Mariana, no uso das
suas atribuições que lhe conferem o Art. 30, inciso II, Da Constituição Federal, e considerando o
disposto no Art. 40 Caput, §1°, Incisos I, II e III, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, RESOLVE:

 

Art.1º Considera-se estudo técnico preliminar documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor
solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados
caso se conclua pela viabilidade da contratação.

 

Art.2º O estudo técnico preliminar deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e
conterá os seguintes elementos:

 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado,
de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de
modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato,



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/2627

4

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.

 

§1º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI,
VIII e XIII deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no dispositivo,
apresentar as devidas justificativas.

 

§2º Para fins de justificativa do quantitativo, as aquisições de bens deverão priorizar o levantamento
dos históricos de consumo dos materiais a serem adquiridos ou qualquer outra modelagem utilizada
pela Administração no planejamento das contratações.

 

§3º A estimativa do valor da contratação, de que trata o IV do presente artigo, será feita de maneira
sumária, desde que o valor obtido represente a realidade do mercado.

 

Art.3º Para a definição da solução mais adequada, o ETP deverá considerar os riscos relevantes
capazes de impedir ou onerar a sua futura implementação.

 

Art.4º O estudo técnico preliminar será divulgado integralmente na forma de documento anexado ao
termo de referência.

 

Parágrafo único. Na hipótese de declaração de sigilo parcial do ETP, será divulgado o extrato das
partes consideradas não sigilosas.

 

Art.5º Somente poderá participar do processo de elaboração do ETP o agente com conhecimento
técnico referente ao objeto em análise.

 

Art.6º A entidade administrativa poderá contratar empresa especializada ou profissional capacitado
para auxiliar na elaboração do estudo técnico preliminar. 
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Art.7º Durante a elaboração do ETP, a entidade responsável poderá utilizar os estudos técnicos
realizados por outros órgãos e entidades, como forma de identificar soluções semelhantes que
possam contribuir para a sua conclusão.

 

Art.8ºA elaboração do estudo técnico é obrigatória nos processos licitatórios e contratação direta:

 

I - de aquisição de bens e prestação de serviços contratados pela primeira vez pela Administração
Pública municipal;

II - quando houver a possibilidade de opção entre aquisição ou locação de bens imóveis ou bens
móveis duráveis;

III - para contratações de tecnologia da informação e comunicação - TIC.

Art.9º A obrigatoriedade da elaboração dos ETP será dispensada nas contratações diretas
enquadradas nas hipóteses dos incisos I, II, III, VII e VIII do art. 75 e na hipótese do § 7º do art. 90
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 10 º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns
de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de
desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo
de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.

Art. 11 º Os casos omissos serão dirimidos pela autoridade do órgão requisitante.

 

Art.12 º Caberá ao órgão de assessoramento jurídico a verificação da legalidade da presente portaria
na hipótese de alteração superveniente da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, mudança
jurisprudencial ou nova orientação dos tribunais de contas sobre a matéria. 

 

Art. 13 º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Mariana, 28 de agosto de 2023.

 

Remo Almeida Machado

Diretor Executivo

SAAE Mariana
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Licitações: Pregão Eletrônico
Licitações: Pregão Eletrônico

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA/MG. AVISO DE LICITAÇÃO -
 PREGÃO  ELETRÔNICO  014/2023  -  PRC  025/2023  -RP  10/2023-  Torna  público  para
conhecimento  e  participação  de  todo  aquele  a  quem interessar  que  fará  realizar  licitação  na
modalidade de Pregão Eletrônico, do Tipo Menor Preço Global, destinado à eventual Contratação
de Serviços de Limpeza e Conservação, Para Atender a Sede e Demais Dependências do
SAAE-Mariana. Data da Realização: 12/09/2023 às 08h00min. O Edital completo deverá ser
retirado no setor de licitações do SAAE (Comissão Permanente de Licitações), localizado à Rua José
Raimundo Figueiredo, nº580, Bairro São Cristóvão, CEP: 35.425-059, Mariana/MG, no horário das
07h às 12h00min e das 13h às 16h ou, no endereço eletrônico www.saaemariana.mg.gov.br; ou,
através  do  e-mail:  licitacao@saaemariana.mg.gov.br,  ou  ainda,  no  site  www.licitacoes-e.com.br.
Comissão Permanente de Licitações. Informações: tel. (31) 99971-0988.

 

http://www.saaemariana.mg.gov.br/
mailto:licitacao@saaemariana.mg.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br/

